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PORTARIA Nº 057/2026. 
De 14 de abril de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Altera a redação dos 
dispositivos legais, das Portarias nº 
069/2025, nº 159/2025, nº 217/2025 e nº 
021/2026, conforme específica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 24.560/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Altera as redações dos artigos 65º, 66º, 69º, 70º, 71º, 73º, 74º, 75º e 77º, da 
Portaria n. 069, de 15 de abril 2025, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 65 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
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Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
 
(...) 
 
Art. 66 (...). 
 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
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desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...)  
 
Art. 69 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
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estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 70 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
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programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 71 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
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estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 73 (...). 
 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
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para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 74 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
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fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 75 (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
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férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...) 
 
Art. 77 (...). 
 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção 
Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, 
planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos 
do Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
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critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros 
programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas quando necessárias, por 
exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo de planejamento na 
unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho 
na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da população; Garantir 
o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a produção e a 
alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde do 
Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se 
pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando 
atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações 
interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais 
de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a 
situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação 
das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho 
de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. Altera a redação do artigo 2º, da Portaria n. 159, de 13 de agosto de 2025, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 2º (...). 
 
Parágrafo único: A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, 
em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção Primária; Organizar e 
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coordenar a criação de grupos de educação em saúde, planifica SUS, como forma de 
garantir padrões elevados de assistência aos usuários; como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver 
ações de capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao 
serviço de saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção 
Primária, fica à disposição para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme fizer 
necessário; Responsável pela informação nos fechamentos do resumo de frequência, 
bem como respeitar os prazos estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e 
Licença prêmio conforme calendário estabelecido pela Coordenação de Gestão de 
Pessoas; Coordenação de outros programas de saúde implantados a nível municipal, 
de acordo com as políticas estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os 
recursos materiais para o desenvolvimento das ações; Articular outros setores da 
Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e contribuição desses com a 
implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas 
quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo 
de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e 
avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da 
população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de 
Saúde do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde; Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, 
visando atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das 
relações interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais de 
saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento 
e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a situação de saúde; 
Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação das ações 
mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde do Paraná 
e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos promovidos pela Prefeitura 
Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; Eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Art. 3º. Altera a redação do artigo 2º, da Portaria n. 217, de 11 de novembro de 
2025, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 2º (...). 
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Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Gerenciar e 
coordenar os sistemas de informação, e de controle, avaliação e regulação; 
gerenciar e coordenar as ações dos Diretores da UPA, Divisão de logística, 
Coordenação do CAPS, Coordenação do SAMU e  Ambulatório de Saúde Mental. 
Participar do planejamento e programação dos acordos, convênios e projetos a 
serem implantados e desenvolvidos pela SMS. Fornecer orientação técnico-
administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de desempenho, 
mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os membros da 
Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de Prontuários, de 
Serviço de Documentação Médica e Estatística em conjunto com os Diretores da 
UPA; garantir um bom assessoramento técnico-profissional e administrativo; 
Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Divisão de Logística, CAPS,  
SAMU e  Ambulatório de Saúde Mental. Baixar portarias, instruções e ordens de 
serviço, bem como determinar a instauração de processos administrativos; 
Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Coordenações, bem como com as 
assessorias. Submeter quadrimestralmente à Secretária Municipal de Saúde o 
relatório das atividades realizadas. Implementar programas e projetos definidos pela 
UPA; Divisão de logística, Coordenação do CAPS, Coordenação do SAMU e 
Ambulatório de Saúde Mental. Elaborar planejamento organizacional. Promover 
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; Apresentação 
de relatórios semestrais das atividades para análise; Cumprir e fazer cumprir os 
regimentos da Divisões de sua responsabilidade; Planejar, coordenar, estimular, 
acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas através das Coordenações e 
Supervisões Administrativas (Supervisão de Gestão de Pessoas), Examinar 
solicitações e sugestões da área administrativa e adotar as providências que julgar 
necessárias; estudar e propor medidas que visem a melhoria administrativa dos 
serviços de urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com toda a sua 
equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área. 
Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA, Divisão de logística, CAPS, 
SAMU e  Ambulatório de Saúde Mental. Colaborar na humanização do atendimento 
da UPA, Divisão de logística, Coordenação do CAPS, Coordenação do SAMU e  
Ambulatório de Saúde Mental; Manter contato com as coordenações da UPA, 
Divisão de Logística, Ambulatório de Saúde Mental e CAPS objetivando a eficiência 
administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, controle, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados. Coordenar e Assessorar em 
demandas técnicas relacionadas à Concessão Onerosa do Hospital e Maternidade 
Nossa Senhora Aparecida. Estruturar a rede de atenção a Saúde Mental do 
município na Atenção Secundária, relacionando todos os serviços disponíveis e 
buscar futuras parcerias; Estreitar a comunicação da rede de atenção à Saúde 
Mental na Média e Alta Complexidade, articulando com outros serviços intersetoriais; 
Participar de reuniões e estreitar a comunicação via 2ª Regional de Saúde e outros; 
Participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede de proteção;  . 
Supervisionar o Ambulatório Álcool e Drogas: serviço destinado ao atendimento à 
população com transtornos decorrentes do uso e dependência de substâncias 
psicoativas, como álcool e outras drogas, realizando o acompanhamento clínico e a 
reinserção social dos usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos 
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civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários; disponibilizando 
atendimento multiprofissional. Supervisionar o serviço da UPA, Divisão de logística, 
CAPS, SAMU e  Ambulatório de Saúde Mental.  Elaboração de ações de prevenção 
e promoção em saúde (palestras, eventos, reuniões e programas); Fiscalizar, 
monitorar e auditar contratos referente ao seu setor e área de atuação;  Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Art. 4º Altera a redação do artigo 2º, da Portaria n. 021, de 13 de fevereiro de 2026;  
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Parágrafo único: A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da 
prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, 
em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção Primária; Organizar e 
coordenar a criação de grupos de educação em saúde, planifica SUS, como forma de 
garantir padrões elevados de assistência aos usuários; como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver 
ações de capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao 
serviço de saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção 
Primária, fica à disposição para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme fizer 
necessário; Responsável pela informação nos fechamentos do resumo de frequência, 
bem como respeitar os prazos estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e 
Licença prêmio conforme calendário estabelecido pela Coordenação de Gestão de 
Pessoas; Coordenação de outros programas de saúde implantados a nível municipal, 
de acordo com as políticas estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os 
recursos materiais para o desenvolvimento das ações; Articular outros setores da 
Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e contribuição desses com a 
implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas  administrativas 
quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o processo 
de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; Monitorar e 
avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde da 
população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de 
Saúde do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde; Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, 
visando atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das 
relações interpessoais na Unidade de Saúde sob sua responsabilidade; Articular com 
equipamentos de outras políticas públicas (Assistência Social, Educação) para 
promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das políticas municipais de 
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saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento 
e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a situação de saúde; 
Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação das ações 
mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde do Paraná 
e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos promovidos pela Prefeitura 
Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; Eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Fazenda Rio Grande, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 


